




listados em seu Anexo I, categoria que inclui balanças; (iii) o art. 25, §1º da Lei
nº 6.360/1976 prevê dispensa de registro para equipamentos assim listados pelo
Ministério da Saúde; (iv) a exigência viola o art. 5º da Lei Federal nº 14.133/2021
(princípio da competitividade e razoabilidade) e o art. 9º, inciso I, 'a' da mesma
lei, que veda cláusulas que frustrem o caráter competitivo.

b. 3.2. Exame Jurídico
O ponto  central  é  verificar  se a  exigência  de Certificado de Registro

ANVISA, AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa) e Licença Sanitária
como documentos de proposta ou habilitação é pertinente ao objeto licitado.

3.2.1. Enquadramento regulatório das balanças
A ANVISA define os bens submetidos ao controle sanitário no art. 8º, §1º

da Lei nº 9.782/1999. O inciso VI menciona "equipamentos e materiais médico-
hospitalares, odontológicos e hemoterápicos e de diagnóstico laboratorial e por
imagem". Balanças de pesagem corporal, contudo, não integram essa categoria
segundo o próprio órgão regulador.

A Nota Técnica nº  03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA – publicada  para
orientar o enquadramento de produtos – é taxativa ao listar as balanças como
produtos  NÃO  considerados  para  saúde,  portanto  isentos  de  registro  ou
cadastramento junto àquela agência. O produto correto para balança portátil de
pesagem  corporal  é  a  certificação  INMETRO,  que  regula  instrumentos  de
pesagem de uso não-automático (OIML R 76 / NBR 16.163). 

Nesse sentido, o art. 25, §1º da Lei nº 6.360/1976 estabelece que estão
dispensados de registro os aparelhos listados pelo Ministério da Saúde para
esse fim, sendo as balanças objeto dessa dispensa conforme a Portaria SVS nº
543/1997.

3.2.2. Ilegalidade da exigência à luz da Lei nº 14.133/2021
A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece rol taxativo para a habilitação

técnica. O art. 67, inciso IV, admite "prova do atendimento de requisitos previstos
em lei especial, quando for o caso" – sendo que, no caso das balanças, a lei
especial (Lei nº 6.360/1976 e Portaria SVS nº 543/1997) expressamente isenta
o produto de registro, tornando sem respaldo legal a exigência de documento
comprobatório de regularidade junto à ANVISA para tal produto.

Ademais, o art. 9º, inciso I, 'a', da Lei nº 14.133/2021 veda ao agente
público:











Além das providências específicas acima, recomenda-se:

1. Para o Item 01 (Balança Digital): revisão completa da especificação
técnica pelo setor demandante, definindo com precisão se o produto pretendido
é  uma  balança  de  uso  institucional  com certificação  INMETRO (plataforma
metálica,  aprovação  de  modelo)  ou  um equipamento  simplificado  para  uso
menos intensivo, ajustando as especificações e o preço de referência ao produto
efetivamente desejado.

2. Quanto aos demais itens do certame (Conjuntos de Lixeiras – Item 02
e  Tablets  –  Item 03):  não  foram objeto  de  impugnação.  A  Comissão pode
prosseguir  normalmente  com  esses  itens,  ressalvada  a  necessidade  de
reabertura de prazo se publicada errata que os afete indiretamente.

3. Publicidade das decisões: a decisão sobre as impugnações deve ser
publicada  no  sítio  eletrônico  da  plataforma  AMM  LICITA
(https://ammlicita.org.br/)  e  no  site  da  Prefeitura
(https://quartelgeral.mg.gov.br/licitacoes.php), em atenção ao art. 164, §1º da Lei
nº 14.133/2021.

4. Prazo de resposta: a lei prevê que os esclarecimentos e respostas a
impugnações  sejam disponibilizados  até  3  dias  úteis  antes  da  abertura  do
certame. Considerando a data da sessão (11/06/2026), o prazo máximo para
publicação desta decisão é 06/06/2026 – o que,  considerando a data deste
parecer  (08/06/2026),  indica  necessidade  de  suspensão  e  redesignação  da
sessão, a ser comunicada pelo pregoeiro no sistema eletrônico.

g) VII. DISPOSITIVO

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 5º, 9º, 23, 40, 55, §1º, 67,
IV,  164  e  165  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021;  na  Nota  Técnica  nº
03/2012/GQUIP/GGTPS/ANVISA;  no  art.  25,  §1º  da  Lei  nº  6.360/1976;  na
Portaria SVS nº 543/1997; na RDC ANVISA nº 16/2014; na IN SEGES/ME nº
65/2021; nas Súmulas STF nº 346 e 473; e na jurisprudência do TCU e TCE-
MG, opino pela:

1. ADMISSÃO  e  DEFERIMENTO  da  1ª  Impugnação,  com
determinação  de  publicação  de  errata  suprimindo  as  exigências  de
documentação ANVISA (AFE, Registro e Licença Sanitária) para o Item 01;



2. ADMISSÃO e DEFERIMENTO PARCIAL da 2ª Impugnação, com
determinação de diligência técnica junto  à Secretaria Municipal  de Saúde e
complementação da pesquisa de preços para o Item 01;

3. SUSPENSÃO do  certame  com designação  de  nova  data  para
sessão pública, a ser comunicada no sistema eletrônico, após a publicação da
errata e a reabertura do prazo para propostas.

Quartel Geral/MG, 08 de junho de 2026.
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